
Bombeiros Militar do Distrito Federal. Dotação: R$ 70.588.758,00 (setenta milhões,
quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais), UO: 73901 -
FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte FCDF.
Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima - Diretor de Contratações e Aquisições do
CBMDF.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov.
1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos
37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de
1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010;
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 140,14 (cento e quarenta reais e quatorze
centavos) em favor da empresa AMAI - ASSOCIACAO MEDICA DE
ASSISTENCIA INTEGRADA - CNPJ- 02.561.546/0001-47 , referente a prestação
de serviço de saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos
do Processo nº 00053-00173534/2023-98, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92. Em 20 de outubro de 2023.
CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretor e Ordenadora de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da
Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o
art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF n.º
32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 1.320 (um
mil e trezentos e vinte reais) em favor da empresa GILL´S CLINICA MEDICA,
FISIOTERAPICA E FITNESS LTDA- CNPJ- nº 13.919.613/0001-79, referente a prestação
de serviço de saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00176323/2023-15, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretor de Saúde e
Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 67,82 (sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos) em favor da empresa
HOSPITAL ANCHIETA S.A - CNPJ - 02.560.878/0001-07 , referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00177809/2023-62 , programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de
Saúde e Ordenadora de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da
Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o
art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº
32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 449,2
(quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) em favor da empresa CARDIO
VIDA CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ- 05.843.380/0001-40, referente a
prestação de serviço de saúde no exercício 2021, conforme documentação constante dos
autos do Processo nº 00053-00192540/2023-44, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA
ANTUNES. Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da
Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o
art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF n.º
32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 650,38
(seiscentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos) em favor de LOURRAN STEPHANO
SILVA PASSOS e outros- referente a RESSARCIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE, solicitados no sistema Inova, cujo fato gerador foi ocorrido no exercício de 2021,
conforme documentação constante dos autos do Processo nº 00053-00192531/2023-53.
CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de Saúde e Ordenadora de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das

atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de 2010,

que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da

Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o

art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº

32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 105,00

(cento e cinco reais) em favor da empresa MEDCOR CARDIOLOGISTAS ASSOCIADOS

DA ASA SUL LTDA - CNPJ - 03.903.771/0001-87, referente a prestação de serviço de

saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos do Processo nº

00053-00113543/2023-20, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da

despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de Saúde e Ordenadora

de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) em favor da empresa
NEPHRON BRASILIA SERVICOS MEDICOS LTDA - CNPJ- 32.911.992/0001-03,
referente a prestação de serviço de saúde no exercício 2022, conforme documentação
constante dos autos do Processo nº 00053-00165311/2023-57 , programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA
ANTUNES, Diretora de Saúde e Ordenadora de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso

das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de

2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as

disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da

Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com

o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no

valor de R$ 42.354,10 (quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dez

centavos ) em favor da empresa LAPAC - LABORATORIO DE PATOLOGIA E

CLINICAS LTDA- CNPJ- 00.454.686/0001-90 , referente a prestação de serviço de

saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos do Processo nº

00053-00092443/2023-52 , programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da

despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de Saúde e

Ordenadora de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 543.504,95 (quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e quatro reais e
noventa e cinco centavos) em favor da empresa HOSPITAL SANTA LUCIA SUL S/A
- CNPJ- 00.025.841/0001-53 , referente a prestação de serviço de saúde no exercício
2022, conforme documentação constante dos autos do Processo nº 00053-
00099410/2023-33, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da
despesa 3.3.90-92. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de Saúde e
Ordenadora de Despesas.

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2023 - SEAPE/DF

Processo: 04026-00000153/2023-04. UASG 928082. TIPO: Menor preço.
OBJETO: Contratação de serviços para viabilizar o projeto HUMANIZA SEAPE,
por dispensa de licitação, nos moldes do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133 de 01 de Abril de 2021. ADJUDICAÇÃO dos itens 9 e 10 à empresa:
WEVERTON LOPES DE LIMA, CNPJ nº 18.906.813/0001-00, no valor unitário
de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) cada, valor global de R$ 7.200,00
(sete mil e duzentos reais); e a HOMOLOGAÇÃO da dispensa. Os itens 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7 e 8 restaram fracassados.

JEFERSON LISBOA GIMENES
Subsecretário
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